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DISPÕE SOBRE A ÁREA DE SEGURANÇA DA SEDE E
DO ENTORNO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO
DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

 

Art.1° Considera-se Área de Segurança todo espaço físico que se faça necessário para procedimentos de
segurança à sede do Poder Legislativo do Estado do Ceará, locomoção e segurança dos Exmos.
Deputados Estaduais e autoridades públicas.

 

Art. 2º Fica instituída como Área de Segurança a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, situada na
cidade de Fortaleza, compreendendo, ainda, toda a área do seu entorno no raio de 2 quarteirões.

 

Art.3º Compete à Companhia de Guarda da Assembleia Legislativa a adoção de medidas administrativas
necessárias para preservação da Área de Segurança.

 

§1º A Companhia de Guarda poderá requisitar, sempre que necessário, apoio logístico e pessoal à
Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social e ao Comando da Polícia Militar, para manutenção da
Área de Segurança.

 

§2º Quando requisitados pela Companhia de Guarda da Assembleia Legislativa, os demais órgãos e
entidades da Administração Estadual, e, em especial o Departamento Estadual de Trânsito, darão apoio

1 de 44



operacional, assegurando-lhe suporte de material logístico e de pessoal, para a execução dos objetivos de
que trata a lei.

 

§3º A Companhia de Guarda da Assembleia Legislativa, na Área de Segurança definida nesta lei, poderá
atuar na fiscalização de trânsito, mantendo parceria ou convênio com os órgãos e entidades executivas do
Sistema Nacional de Trânsito.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Sala das Sessões, em ___ de ___________ de 2016

 

 

Justificativa

 

O presente projeto de lei tem por necessidade auferir maior segurança a sede do poder Legislativo do
Estado do Ceará, bem como aos Deputados Estaduais, as demais autoridades públicas e funcionários que
nela trabalham e transitam diariamente.

 

Não é de hoje que a Assembleia Legislativa e os seus parlamentares, bem como os funcionários são alvos
de atos delinquentes ou criminosos, tendo como ápice a ameaça de explosão de uma bomba na noite de
terça-feira dia 04/04/2016, notícia de repercussão nacional.

 

Podem ser citados diversos fatos, como ameaças a Deputado dentro da Sede da Assembleia Legislativa,
ou mais recente a deputados no desembarque do aeroporto pinto martins.

 

Destaca-se que há cerca de 05 (cinco) anos a própria Assembleia Legislativa, através de seus Deputados,
aprovaram Lei que transformou o Palácio da Abolição, a Residência Oficial do Governador e seu entorno
em Área de Segurança, buscando conferir maior segurança a Sede do Poder Executivo, de seus membros
e do Governador, sendo que a mesma tendo diversos motivos para buscar o mesmo instrumento de
proteção para a Sede do Poder Legislativo, que tem sido motivo maior de preocupação.

 

Assim, instituir um raio de 2 quarteirões no entorno da Assembleia Legislativa em Área de Segurança, se
faz necessário e urgente não só para trazer mais proteção a Sede do Legislativo, a seus Parlamentares,
funcionários, autoridades e visitantes e todos os cidadãos que a frequentam constantemente, mas também
para inibir novas ações criminosas.
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JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 081/2016

AUTORIA: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

MATÉRIA: “DISPÕE SOBRE A ÁREA DE SEGURANÇA DA SEDE E DO
ENTORNO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

 

PARECER

 

 Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o PROJETO DE LEI nº 081/2016, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Deputado JOAQUIM NORONHA, que “DISPÕE SOBRE A ÁREA DE SEGURANÇA DA SEDE E DO
ENTORNO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 

DA MATÉRIA

 

02. A presente propositura versa acerca de Área de Segurança da Assembléia Legislativa do Estado do
Ceará, assim definido como todo espaço físico que se faça necessário para procedimentos de segurança
à sede do Poder Legislativo do Estado do Ceará, locomoção e segurança dos Exmos. Deputados

, sendo oportuno destacar que, segundo justificativa apresentada peloEstaduais e autoridades públicas
Deputado proponente, o presente projeto de lei tem por necessidade auferir maior segurança a sede do
poder Legislativo do Estado do Ceará, bem como aos Deputados Estaduais, as demais autoridades

.públicas e funcionários que nela trabalham e transitam diariamente
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ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E REGIMENTAIS

 

03. A propositura  é uma proposta democrática, destaca-se por seu relevante interesse públicosub examine
e passaremos agora a analisá-la sob seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários

 

04. A  , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.”

 

05. Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :“in verbis”

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.”

 

06. Ademais, estando o Artigo 14, inciso I, da Constituição Estadual, em conformidade com o artigo 25,
parágrafo 1º, da Carta Magna Federal, abaixo:

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.“

 

07. Cumpre destacar que a presente propositura, dentre outras providencias, tratou de: (I) definir como
Área de Segurança todo espaço físico que se faça necessário para procedimentos de segurança à sede do
Poder Legislativo do Estado do Ceará, locomoção e segurança dos Exmos. Deputados Estaduais e
autoridades públicas (art. 1º); (II) instituir como Área de Segurança a Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará, situada na cidade de Fortaleza, compreendendo, ainda, toda a área do seu entorno no raio de 2
quarteirões (art. 2º); (III) atribuir que compete à Companhia de Guarda da Assembleia Legislativa a
adoção de medidas administrativas necessárias para preservação da Área de Segurança (art.3º); (IV)
estabelecer que a Companhia de Guarda poderá requisitar, sempre que necessário, apoio logístico e
pessoal à Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social e ao Comando da Polícia Militar, para
manutenção da Área de Segurança (art. 3º,  § 1º); (V) impor que quando requisitados pela Companhia de
Guarda da Assembleia Legislativa, os demais órgãos e entidades da Administração Estadual, e, em
especial o Departamento Estadual de Trânsito, darão apoio operacional, assegurando-lhe suporte de
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material logístico e de pessoal, para a execução dos objetivos de que trata a lei (art. 3º, § 2º); (VI)
prescrever que a Companhia de Guarda da Assembleia Legislativa, na Área de Segurança definida nesta
lei, poderá atuar na fiscalização de trânsito, mantendo parceria ou convênio com os órgãos e entidades
executivas do Sistema Nacional de Trânsito (art. 3º, § 3º).

 

08. Destarte, em relação ao tema objeto da presente proposição, importa destacar inicialmente que, nos
termos do art. 49, XIX, da Constituição Estadual,  a Assembléia Legislativa do Estado do Ceará pode
legislar, por intermédio de resolução, sobre sua organização, funcionamento, criação,

, como evidenciado adiante:transformação ou extinção de cargos, encargos e funções de seus serviços

 

“Art. 49. É da competência exclusiva da Assembléia Legislativa:

(...)

XIX – dispor sobre sua organização, funcionamento, criação, transformação
ou extinção de cargos, encargos e funções de seus serviços e fixação da
respectiva remuneração de seu pessoal, por resolução, observados os
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

 

09. Por seu turno, o Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 389
de 11/12/96), reforçando o teor do artigo acima mencionado, estabelece, em seus arts. 19, V, que à Mesa
Diretora compete propor privativamente ao Plenário projeto de resolução dispondo sobre

, organização, funcionamento polícia, regime jurídico de pessoal, criação, transformação, ou
, extinção de cargos, empregos ou funções in litteris

 

 “Art. 19. À Mesa Diretora compete, dentre outras atribuições estabelecidas
em lei, neste Regimento ou por resolução, ou dela implicitamente
resultantes:

            (...)

V – propor privativamente ao Plenário, projeto de resolução, dispondo sobre
organização, funcionamento, polícia, regime jurídico de pessoal, criação,
transformação, ou extinção de cargos, empregos ou funções, fixação da
respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na Lei
Orçamentária, com relação à Assembléia Legislativa.”

 

10. O aludido Regimento ainda firma, em seu art. 206, IV, "d", que a Assembléia exerce a sua função
, legislativa por intermédio de projeto de resolução, destinado a regular, com eficácia de lei

, :ordinária, matéria de competência privativa da Assembléia e as de caráter administrativo in verbis

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)
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IV – de resolução, destinado a regular, com eficácia de lei ordinária, matéria
de competência privativa da Assembléia e as de caráter político, processual,
legislativo ou administrativo, ou quando a Assembléia deva se pronunciar,
em casos concretos, tais como:

(...)”

 

11. Assim, consoante o art. 19, V, da Resolução n° 389 de 11.12.1996 (Regimento Interno da Assembléia
Legislativa do Estado do Ceará), são de competência privativa da Mesa Diretora da Assembléia
Legislativa os projetos de resolução que busquem dispor “sobre organização, funcionamento, polícia,
regime jurídico de pessoal, criação, transformação, ou extinção de cargos, empregos ou funções, fixação
da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na Lei Orçamentária, com relação à
Assembléia Legislativa”.

 

12. Organização e funcionamento da Assembléia Legislativa, ao nosso entender, tem pertinência com a
definição da estrutura administrativa da Casa, e a composição e funcionamento de seus órgãos políticos,
quais sejam o Plenário, Comissões, Procuradoria Parlamentar, entre outros.

 

13. Nesse sentido, , (I) o presente projeto de resolução ao definir como Área de Segurança a sede do
, (II) Poder Legislativo do Estado do Ceará conferindo à Companhia de Guarda da Assembléia

Legislativa a adoção de medidas administrativas necessárias para preservação da Área de
, (III)  Segurança autorizando que a Companhia de Guarda da Assembleia Legislativa faça

requisições aos demais órgãos e entidades da Administração Estadual, e, em especial, ao
 e (IV) Departamento Estadual de Trânsito consentindo que a Companhia de Guarda da Assembleia

Legislativa, na Área de Segurança definida nesta lei, poderá atuar na fiscalização de trânsito,
mantendo parceria ou convênio com os órgãos e entidades executivas do Sistema Nacional de

, Trânsito interfere diretamente nos serviços administrativos da Casa, intervindo em atribuições dos
órgãos internos do Poder Legislativo (organização e funcionamento) e ingerindo-se e alcançando o

.Poder Executivo, já que contem em seu teor determinações destinadas ao Executivo

 

14. Ademais, como visto acima, o Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 389 de 11 de dezembro de 1996) igualmente estabeleceu que em casos concretos em que a
Assembléia deva se pronunciar, tais como os evidenciados nos parágrafos anteriores, isso se dará

 (v. art. 206, IV, do Regimento Interno).via projeto de resolução

 

15. Dessa forma, da análise da propositura em questão e em decorrência das considerações declinadas
infere-se que não pode o Nobre Parlamentar legislar sobre a matéria – e isso se dá por dois motivos:
a uma porque o instrumento legislativo destinado a comportar o conteúdo inserido na presente

; a duas, mediante a constatação de vício jurídico dedemanda é denominado Projeto de Resolução
iniciativa legislativa, pois o instrumento acima mencionado (Projeto de Resolução) é de

, a quemcompetência privativa da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará
cabe dispor sobre organização e funcionamento administrativos da Assembléia Legislativa e a quem cabe
propor projeto de resolução destinado a regular matéria de competência privativa da Assembléia e as de
caráter político, processual, legislativo ou administrativo.
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16. Merece destaque, ainda, pôr em relevo que a administração operacional da Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará será coordenada e executada por órgãos próprios, integrantes da estrutura dos

. E, quanto à Polícia Interna, tem-se que serviços administrativos da Casa o policiamento do Edifício
 será feito, ordinariamente, pela Corregedoria, e,do Poder Legislativo e suas dependências externas

.se necessário, por elementos de corporações civis e militares, postos à disposição da Mesa Diretora
É o que se depreende da leitura dos arts. 356 e 360 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
Estado do Ceará, :in verbis

 

“Art. 356. A administração contábil, orcamentaria, financeira, operacional e
patrimonial e o sistema de controle interno, serão coordenados e executados
por órgãos próprios, integrantes da estrutura dos serviços administrativos da
Casa.

Art. 360. O policiamento do Edifício do Poder Legislativo e suas
dependências externas será feito, ordinariamente, pela Corregedoria, e, se
necessário, por elementos de corporações civis e militares, postos à
disposição da Mesa Diretora e chefiados por pessoa de sua designação.”     

 

17. Não obstante, sob qualquer ângulo que se analise a  ora vislumbrada, conclui-sequaestio iuris
que o teor dos artigos ventilados pela proposição legal examinada representam violação às regras
de repartição de competências dispostas na Constituição Federal.

 

18. Isto porque  ao dispor sobre requisições destinadas à Secretaria de Segurança Pública e Defesa
Social e ao Comando da Polícia Militar, para manutenção da Área de Segurança, bem como aos
demais órgãos da Administração Estadual e ao Departamento Estadual de Transito,
incumbindo-lhes apoio operacional e suporte de material logístico e de pessoal para a execução dos
objetivos da reportada proposição, interfere e remodela atribuições de órgão pertencente à

 e, sendo assim, estrutura administrativa dessa unidade da Federação somente o Chefe do Executivo
pode legislar a respeito de matéria concernente a estruturação e funcionamento dos órgãos do

, as quais lhe são subservientes. É dele, também, a competência para, de acordoPoder Executivo
com a conveniência, oportunidade e disponibilidade de recursos, dar início ao processo legislativo
das leis referentes à organização e atribuições dos órgãos da administração direta.

 

19. Como se sabe, os órgãos citados no parágrafo retro são subordinados ao Chefe do Executivo. Dentro
, a proposição enfoca matéria relacionada a estrutura organizacional, funcionamentodesse contexto

e competência do Poder Executivo e da administração estadual, cuja iniciativa legislativa é
, nos termos do art. 60, § 2º, “c”, e art. 88, II, III e VI, daprivativa do Governador do Estado do Ceará

Carta Magna Estadual, :in verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

(...)
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§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

 Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da
administração estadual.

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual na forma da lei;”

 

20. Sendo assim, ao editar normas sobre organização administrativa, o legislador estadual atuou
fora de seu âmbito de competência, fazendo com que o autógrafo de lei em análise esteja eivado de

, por ofensa ao artigo 61, § 1º, II, “e”, da Constituição Federal,inconstitucionalidade formal insanável
bem como ao artigo 60, § 2 º, “c”, da Lei Maior Estadual.

 

21. Analisando o teor das normas dirigidas a órgão afeto ao Poder Executivo, ditando-lhe novas
atribuições e regulando seu funcionamento, não há dúvidas que inova em matéria tipicamente
administrativa.

 

22. O princípio da harmonia dos poderes (CF, art. 2º), cláusula pétrea no sistema da Constituição de 1988
(CF, art. 60, § 4.º, III), assenta-se em algumas idéias fundamentais. A principal delas é a que estabelece
competências privativas a cada um dos poderes estatais e a impossibilidade de os demais nelas interferir
(salvo se houver expressa autorização constitucional). Segundo o professor Michel Temer, “O
Legislativo, o Executivo e o Judiciário são Poderes independentes entre si, estabelece o art. 2º da CF. (...)
Em primeiro lugar pela circunstância de cada Poder haurir competências no Texto Constitucional.
Nenhuma norma infraconstitucional pode subtrair competências que foram entregues pelo constituinte.” 
[1]

                               

23. Cumpre aqui observar que a separação dos poderes é um dos princípios fundamentais adotados pelo
nosso Ordenamento Constitucional, conforme o que preceitua o artigo 2º, da Carta Magna Federal:
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“Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”

 

24. Como se sabe, , mormentelei de iniciativa parlamentar não pode impor ações governamentais
quando implica em despesas sem autorização orçamentária.

 

25. A matéria, aliás, já foi objeto de deliberação pelo Supremo Tribunal Federal, que reafirma a
inconstitucionalidade de projetos de lei de origem parlamentar que, de alguma maneira, ampliam

, conforme se verifica dos seguintes excertos:ou modificam as atribuições de órgãos públicos

 

“Segundo a Carta da República, incumbe ao chefe do Poder Executivo
deflagrar o processo legislativo que envolva órgão da Administração
Pública, alínea e do § 1 do artigo 61 da Constituiçào Federal” (ADI
2.799-MC, Rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 1-4-04, DJ de
21-5-04).

“Compete privativamente ao Poder Executivo (CF, alíena e do inciso II do §
1 do artigo 61) a iniciatica de projeto de lei que confere atribuição de órgãos
subordinados ao Governador do Estado” (ADI 2.443-MC, Rel. Min.
Maurício Corrêa, julgamento em 7-6-01, DJ de 29-8-03).

“É indispensável a iniciativa do Chefe do Poder Executivo (mediante
projeto de lei ou mesmo, após a EC 32/01, por meio de decreto) na
elaboração de normas que de alguma forma remodelem as atribuições de
órgão pertencente à estrutura administrativa de determinada unidade da
Federação” (ADI 3.254, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 16-11-05,
DJ de 2-12-05).

 

26. Desta feita, vislumbramos no presente projeto caso de interferência na competência da administração
estadual, o que se verifica ante a criação de novas atribuições, sendo caso expresso de imposição de
condutas ao Poder Executivo e à administração estadual.

 

27. Em derradeiro arremate, verifica-se que a execução das condutas ora dirigidas ao Executivo
, como se lêpodem vir a ensejam despesas, o que também é vedado pela Constituição Estadual

adiante:

 

“Art. 60. (...)

§1°. Não será admitido aumento de despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;”
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28. Por fim, em alusão ao trecho da Justificativa oferecida pelo Deputado proponente, mencionando que
em período pretérito a própria Assembleia Legislativa, através de seus Deputados, aprovaram Lei que
transformou o Palácio da Abolição, a Residência Oficial do Governador e seu entorno em Área de

, urge ressaltar que, em conformidade com os fundamentos ora expostos (sob a ótica de queSegurança
compete ao Chefe do Executivo Estadual propor normas sobre organização administrativa), o Projeto de
Lei (posteriormente sancionado) que criou área de segurança permanente no entorno do Palácio da
Abolição e da Residência Oficial do governador teve como autor o Governo do Estado do Ceará,
por intermédio do Chefe do Executivo, não tendo sido, portanto, proposto mediante iniciativa

.parlamentar

 

CONCLUSÃO

 

29. Pelos motivos acima esposados,   emitimos PARECER CONTRÁRIO à regular e regimental
, o que se justifica pelos seguintes motivos: (I) tramitação do presente Projeto de Lei vicio formal,

  (projeto de lei) tendo em vista que o presente instrumento legislativo não tem autorização
constitucional para regular matérias que interfiram diretamente nos serviços administrativos da
Casa e que intervenham em atribuições dos órgãos internos do Poder Legislativo (organização e
funcionamento), polícia, criação, transformação, ou extinção de cargos, empregos ou funções, haja
vista que, para tanto, o instrumento adequado a ser manuseado é   Projeto de Resolução
(Constituição do Estado do Ceará, art. 49, XIX e Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado
do Ceará (Resolução nº 389 de 11 de dezembro de 1996), art. 19, V); (II) ao dispor de conteúdo que
deveria ser proposto mediante Projeto de Resolução, a propositura incorre em vício jurídico de

, na forma do art. 19, V, e art. 206, IV, (competência privativa da Mesa Diretora)iniciativa legislativa
“d”, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 389 de 11 de
dezembro de 1996); (III) vício formal, já que, também contendo em seu teor matéria de cunho
administrativo dirigidas a órgãos afetos ao Poder Executivo, ingressa em matéria cuja iniciativa é

 (CF art. 61, § 1º, II, “e”, e CE art. 60, § 2º, “c”, primeira parte),privativa do Chefe do Poder Executivo

 

É o parecer, salvo melhores ponderações.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

 

 

[1] TEMER, Michel. Elementos de Direito Constitucional, Malherios, 18ª edição p. 121.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO

JOAO PAULO PINHEIRO DE OLIVEIRA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 81/2016 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  19/05/2016 16:18:04  Data da assinatura:  19/05/2016 16:18:46

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
19/05/2016

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 81/2016 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  20/05/2016 15:12:26  Data da assinatura:  20/05/2016 15:13:10

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
20/05/2016

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO OROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 81- PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  20/05/2016 15:55:17  Data da assinatura:  20/05/2016 15:56:02

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
20/05/2016

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  12/07/2016 15:15:57  Data da assinatura:  12/07/2016 15:16:25

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/07/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocesar Filho

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X   NÃO  

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 81/2016

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  12/07/2016 16:51:47  Data da assinatura:  12/07/2016 16:52:21

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/07/2016

Ao analisarmos o Projeto de Lei nº 81/2016 de Autoria do Deputado Joaquim Noronha que “DISPÕE
SOBRE A ÁREA DE SEGURANÇA DA SEDE E DO ENTORNO DO PODER LEGISLATIVO

“, entendemos ser de competência doDO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
parlamentar e consequentemente dentro da legalidade e constitucionalidade. Pelo exposto, apresentamos 
PARECER FAVORÁVEL à matéria.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  13/07/2016 15:52:46  Data da assinatura:  13/07/2016 15:53:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/07/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 81/2016

AUTORIA: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

RELATOR: DEPUTADO JÚLIOCÉSAR FILHO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR DE PROPOSIÇÃO - DEP. JÚLIOCESAR FILHO (CTASP/CDS)

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  13/07/2016 16:35:03  Data da assinatura:  13/07/2016 16:35:56

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
13/07/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP) e Comissão de Defesa Social (CDS)

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JúlioCesar Filho

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição Emenda(s) Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  14/07/2016 11:22:56  Data da assinatura:  14/07/2016 11:23:29

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
14/07/2016

Analisando o Projeto de Lei nº 81/2016 de autoria do Exmo Sr. Deputado Estadual Joaquim Noronha,
emitimos PARECER FAVORÁVEL à presente propositura.  

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES CTASP/CDS

  Autor:  99461 - ÉDIPO HENRIQUE PESSOA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  14/07/2016 13:57:50  Data da assinatura:  14/07/2016 13:59:10

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/07/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

(  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                      ( x ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO e COMISSÃO DE
DEFESA SOCIAL

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 81/2016

AUTORIA: Deputado Joaquim Noronha

RELATOR: Deputado JúlioCesar Filho

PARECER: Favorável

         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado o parecer do Relator.

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA DE PLENÁRIO - DEP. EVANDRO LEITÃO

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  14/07/2016 15:08:41  Data da assinatura:  14/07/2016 15:09:37

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
14/07/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP) e Comissão de Defesa Social (CDS)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

 
Emenda Aditiva
de Plenário nº 01
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA DO PROJETO DE LEI Nº 81/2016

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  15/07/2016 13:40:03  Data da assinatura:  15/07/2016 13:41:16

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
15/07/2016

PARECER SOBRE A EMENDA DO PROJETO DE LEI Nº 81/2016

 

DISPÕE SOBRE A ÁREA DE SEGURANÇA DA SEDE E DO
ENTORNO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer de admissibilidade da emenda de plenário de  ao projeto de lei nº 81/2016n.º 01 , que
submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A ÁREA DE
SEGURANÇA DA SEDE E DO ENTORNO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

II- ANÁLISE

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...
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§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

O presente projeto de lei tem por necessidade auferir maior segurança a sede do poder Legislativo do
Estado do Ceará, bem como aos Deputados Estaduais, as demais autoridades públicas e funcionários que
nela trabalham e transitam diariamente.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, a emenda em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, a emenda esta de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade da emenda a este projeto de lei, não há
qualquer propositura em regime de tramitação ou aprovada versando sobre o objeto deste projeto, que
impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL  a emenda de plenário de n.º 01 do Projeto de Lei nº 81/2016.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES CTASP E CDS (EMENDA DE PLENÁRIO)

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  15/07/2016 13:47:56  Data da assinatura:  15/07/2016 13:49:43

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/07/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

(  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                      ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;
COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL

MATÉRIA: Emenda Aditiva de Plenário nº 01 ao Projeto de Lei nº 81/2016

AUTORIA: Deputado Renato Roseno (Emenda Aditiva de Plenário nº 01)

RELATOR: Deputado Evandro Leitão

PARECER: Favorável

         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado o parecer do Relator.

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA DE PLENÁRIO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  18/07/2016 11:01:29  Data da assinatura:  18/07/2016 11:02:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
18/07/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda

Regime de Urgência Estudo Técnico
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de plenário

  01    

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
18/07/2016

PARECER SOBRE A EMENDA DO PROJETO DE LEI Nº 81/2016

 

 

DISPÕE SOBRE A ÁREA DE SEGURANÇA DA SEDE E DO
ENTORNO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer de admissibilidade da emenda de plenário de  ao projeto de lei nº 81/2016n.º 01 , que
submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A ÁREA DE
SEGURANÇA DA SEDE E DO ENTORNO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

II- ANÁLISE

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.
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§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

O presente projeto de lei tem por necessidade auferir maior segurança a sede do poder Legislativo do
Estado do Ceará, bem como aos Deputados Estaduais, as demais autoridades públicas e funcionários que
nela trabalham e transitam diariamente.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, a emenda em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, a emenda esta de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade da emenda a este projeto de lei, não há
qualquer propositura em regime de tramitação ou aprovada versando sobre o objeto deste projeto, que
impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL A ADMISSIBILIDADE da emenda de plenário de n.º 01 do
Projeto de Lei nº 81/2016.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/07/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: VOLTANDO COM EMENDA DE PLENÁRIO O PROJETO DE LEI Nº 81/2016

AUTORIA DA EMENDA DE PLENÁRIO: DEPUTADO RENATO ROSENO

RELATOR DA EMENDA DE PLENÁRIO: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL À EMENDA

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
19/07/2016

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 84ª (OCTOGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/07/2016.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 51ª (QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/07/2016.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 52ª (QUINQUAGÉSIMA
SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 14/07/2016.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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